
Resolução 020/90 - CONSUNI 

Aprova a proposta orçamentária de 1991. 

O Presidente do Conselho Universitário CONSUNI, da Universidade para o Desenvolvimento 
do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Estatutárias e Regimentais, tendo em 
vista a deliberação deste egrégio Conselho, em sua reunião de 01 de novembro de 199O, 

R E S O L V E: 

1. Aprovar a proposta orçamentaria elaborada pela Secretaria de Planejamento - SEPLAN-
UDESC - re1atíva ao ano de 1991. 

2. Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Florianópolis, 12 de novembro de 1990. 

  

Rogério Braz da Silva 
        Reitor 

  


